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2019, torna pública a instauração do Procedimento administrativo Nº 
09.2024.00001148-7, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria 
de são domingos do araguaia, localizada à av. jarbas Passarinho. nº 239, 
centro, são domingo do araguaia, e-mail: mpsaodomingosdoaraguaia@
mppa.mp.br.
Portaria nº 032/2024-MP/Pjsda
Polo ativo: l. e. o. s.
Polo Passivo: município de são domingos do araguaia; estado do Pará
objeto: “assegurar ao paciente l. e. o, junto ao município de são domin-
gos do araguaia e ao estado do Pará, a realização do procedimento cirúrgi-
co denominado aMigdalectoMia c/ adeNoidectoMia.”
são domingos do araguaia/Pa, 17 de abril de 2024.
gilberto liNs de soUza filHo - Promotor de justiça titular de são 
domingos do araguaia

Protocolo: 1068015
PoRtARiA Nº 2720/2024-MP/PGJ
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso v e inciso xxi, alínea f, da lei 
complementar Nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo que a partir da edição da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a gestão fiscal pas-
sou a ser de responsabilidade no âmbito de cada Poder constituído e do 
Ministério Público;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira do Ministério Pú-
blico do estado do Pará assegurada no art. 183 da constituição estadual;
coNsideraNdo que a lei nº 9.977, de 06 de julho de 2023, que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2024, estabelece no 
art. 54, competência aos Poderes, ao Ministério Público, a defensoria Pú-
blica e aos órgãos constitucionais independentes, para definir e aprovar a 
programação orçamentária e o cronograma de execução mensal de desem-
bolso, de cada quadrimestre, referente aos seus orçamentos;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de assegurar a programação 
da execução orçamentária e financeira com equilíbrio fiscal, por meio da 
otimização e eficiência na aplicação dos recursos públicos deste Órgão Mi-
nisterial.

r e s o l v e:
art. 1º - aprovar a Programação das Quotas orçamentárias e o cronograma 
de Pagamento das despesas, mensais, deste Ministério Público, para o 
segundo quadrimestre do exercício de 2024, na forma dos incisos a seguir 
discriminados:
1. a Programação das Quotas orçamentárias mensais, discriminando as 
despesas por programa, grupo de despesa e fonte de financiamento, 
definida na forma do Anexo I desta PORTARIA, observará os limites dos 
créditos orçamentários consignados na lei orçamentária anual, exercício 
de 2024;
2. o cronograma de pagamento mensal das despesas à conta dos recursos 
do Tesouro e de outras fontes, por grupo de despesa, definido no Anexo 
ii desta Portaria, observará as previsões de liberação das quotas 
financeiras determinadas em conformidade com o art. 54 da Lei nº 9.677, 
de 06 de julho de 2023, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o exercício de 2023 e as projeções das receitas arrecadadas diretamente 
por este Órgão Ministerial.
art. 2º - as quotas orçamentárias mensais de que trata o inciso i do artigo 
anterior serão disponibilizadas, mensalmente, no sistema integrado de 
administração financeira do estado - siafe, por este Ministério Público.
art. 3º - as alterações de que tratam os incisos i e ii do art. 1º deste 
ato serão aprovadas por Portaria do Procurador-geral de justiça deste 
Ministério Público, observando:
1. a verificação da disponibilidade orçamentária para ocorrer o ajuste; e
2. o encaminhamento pelo Poder executivo da reestimativa da receita para 
o presente quadrimestre.
art. 4º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM/Pa, 29 de abril de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

ANExo ii
12101 - MiNiStéRio PúBLico Do EStADo Do PARÁ

oRçAMENto fiScAL E DA SEGuRiDADE SociAL
ANExo ii - QuotAS oRçAMENtÁRiAS MENSAiS PARA o 2º QuADRiMEStRE DE 2024

LEi Nº 9.977, DE 06 DE JuLHo DE 2023 

PRoGRAMA/GRuPo DE DESPESA foNtE MAi JuN JuL AGo 2º QDQQ

1494 - defesa da sociedade, do regime democrático, da 
ordem jurídica e da garantia de direitos       

Pessoal e encargos sociais 01.500.0000.01 52.303.209 64.510.142 58.293.150 64.955.100 240.061.601

       

outras despesas correntes  31.770.826 19.584.066 16.369.016 9.592.481 77.316.390

ordinário + contratos 01.500.0000.01 30.330.785 18.439.125 15.315.975 8.204.740 72.290.625

destaque concedido ao encargo sefa 01.500.0000.01 849.500 854.400 762.500 797.200 3.263.600

destaque concedido ao encargo sefa 01.500.0000.12 20.000 20.000 20.000 20.000 80.000

destaque PMPa 01.500.0000.01 570.541 270.541 270.541 570.541 1.682.165

       

investimentos  896.250 1.364.060 1.604.190 5.189.640 9.054.140

ordinário 01.500.0000.01 896.250 1.364.060 1.604.190 5.189.640 9.054.140

       

total geral  84.970.285 85.458.268 76.266.356 79.737.221 326.432.131


